
EDITAL AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2025 - DTI/PF 

1. OBJETIVO 

A Audiência Pública tem como objetivo dirimir dúvidas, colher e prestar informações, bem como 

compilar opiniões visando a realização de licitação para contratação do Sistema Automatizado de 

Identificação Biométrica (ABIS). O Sistema abrangerá funcionalidades de identificação por meio 

de impressões digitais, impressões palmares e reconhecimento facial, além de comtemplar 

serviços técnicos especializados voltados à implantação da Solução ABIS na Polícia Federal. 

2. OBJETO 

Este edital estabelece a pauta da Audiência Pública, com 4 (quatro) eixos temáticos principais: 

i. Formação de preço; 

ii. Cronograma físico-financeiro; 

iii. Biometria Neonatal e Infantil; 

iv. Subcontratação; 

3. REALIZAÇÃO 

A AUDIÊNCIA PÚBLICA realizar-se-á no auditório do Comando de Operações Táticas 

(COT/DIREX/PF), localizado no Setor Policial Sul Quadra 7 Lote 23, Brasília-DF, no dia 27 

de novembro de 2025, às 9:00h, sob a direção da Polícia Federal e com a participação dos 

integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação do Sistema ABIS. 

A MINUTA de Estudo Técnico Preliminar e os questionamentos da Equipe de Planejamento 

da Contratação estão disponíveis na página do PARTICIPA+BRASIL desde 10/11/2025. 

Informa-se que a primeira chamada será realizada às 9h e a segunda chamada às 9h30 para 

registro na ata de reunião. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

As indicações dos nomes dos participantes e confirmações de presença deverão ser formalmente 

comunicadas à Polícia Federal até o dia 24/11/2025, através do seguinte endereço eletrônico: 

assessoria.ini.dpa@pf.gov.br 

Apenas os participantes constantes na lista de presença irão dispor de assento reservado para 

acompanhar a audiência no dia designado, não sendo admitido o ingresso de pessoas em número 

superior à capacidade máxima do auditório em que se realizará a audiência. 

5. DA MANIFESTAÇÃO NA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

i. As discussões serão norteadas pela pauta disponibilizada neste documento e serão 

divididas item por item;  

ii. Serão objeto de discussão nesta Audiência Pública somente os itens da pauta. Novos itens 

poderão ser adicionados a pauta pela Equipe de Planejamento (EPC) a qualquer tempo. 

iii. Os participantes poderão se inscrever para sanar dúvidas, colher ou prestar informações 

de acordo com cada item disposto na pauta, limitando-se a participação de 1 (um) 

interlocutor por empresa para cada item; 

iv. Caso não haja inscrito para o item, ele será dado como finalizado, passando-se para o 

item seguinte e assim sucessivamente;  

v. A inscrição será feita por um servidor responsável, que se dirigirá até o representante com 

o microfone, solicitamos a gentileza de não se manifestarem fora do microfone para fins 

de gravação do áudio;  

vi. Ao se manifestar, o representante deve expressar nome e empresa que representa;  



vii. Cada inscrito terá o tempo de uso da palavra por no máximo 3 (três) minutos para 

realização do questionamento/sugestão, sendo concedido direito a réplica de até no 

máximo 2 (dois) minutos;  

viii. Discutida a pauta, cada empresa terá 10 minutos para outras considerações, podendo os 

integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação, ao final, solicitar, se necessário, 

esclarecimentos adicionais sobre aspectos específicos das intervenções apresentadas. 

ix. Se ainda persistir dúvidas ou sugestões quanto ao item, a empresa terá 48 horas para 

oficiar a Polícia Federal, após a Audiência Pública;  

x. As empresas que optarem por realizar suas manifestações por escrito poderão fazê-la para 

o endereço eletrônico: assessoria.ini.dpa@pf.gov.br;  

xi. Manifestações por escrito deverão conter o nome da empresa, identificação do integrante, 

item questionado, exposição de motivos/dúvida, sugestão de alteração de texto do item, 

se for o caso. Questionamentos genéricos, sem especificidade do item ou sem exposição 

de motivos serão de pronto indeferidos;  

xii. Poderá ser enviado material técnico que corrobore com o alegado pela empresa;  

xiii. Ao final, o representante oficial da empresa deve se dirigir até a mesa para assinatura da 

Ata, a qual, posteriormente, será enviada a todos os participantes, conforme lista de 

presença e e-mail previamente informados. 

Brasília-DF, 10 de novembro de 2025. 


